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    APRESENTAÇÃO




    Este livro é produto da tese de doutoramento defendida no Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito, do Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa, sob o título “Veículos autônomos com Inteligência Artificial plena: responsabilidade penal em acidentes de trânsito”. O foco é a responsabilidade penal em delitos de trânsito decorrentes de escolhas, mandatórias ou não, que necessariamente implicam o sacrifício de um bem jurídico relevante para salvar outro, igualmente relevante ou não.




    Portanto, em que pese tratar-se de uma abordagem dogmática de cunho geral, são inevitáveis as referências predominantemente centradas no ordenamento jurídico brasileiro. De forma equivalente, sem se afastar da sua concentração em veículos rodoviários autônomos, é possível estender as principais abordagens desta obra para outras tecnologias equivalentes, como os drones bélicos e de entregas em geral, assim como as aplicações robóticas na medicina e em outros segmentos.




    Feitas essas considerações seminais do trabalho que ora se apresenta, é possível que se questione por que discutir um tema baseado em uma situação ainda inexistente, voltada à futura implementação de uma tecnologia que não se sabe exatamente como evoluirá, em que pesem os desenvolvimentos até aqui e os testes já realizados com variantes relativamente incompletas da automação veicular. Não se tem sequer uma noção completa da autocondução veicular baseada em comandos algorítmicos, mas já se especula cientificamente a possibilidade de uma autonomia real, em que o sistema inteligente por detrás da máquina terá aprendido e adquirido a capacidade de se autoprogramar e tomar decisões independentes dos comandos desenhados pela engenharia de software.




    Esses veículos conviverão nas vias públicas com outros de distintos níveis de automação e autonomia e com pessoas humanas, isto é, com pedestres, condutores ou passageiros de outros veículos. Especula-se também, em bases científicas, que essas novas tecnologias trarão enormes benefícios para a sociedade, especialmente pela redução ou quase eliminação dos acidentes de trânsito decorrentes da falibilidade dos condutores humanos. Todavia, esses sistemas inteligentes, quanto mais se afastarem da supervisão humana, tomarão decisões em situações críticas, com o possível sacrifício de vidas humanas, sua integridade física e outros bens jurídicos penalmente protegidos.




    Portanto, esta obra é uma tentativa de antecipar as discussões sobre como o direito penal, historicamente desenvolvido para lidar com agentes humanos, poderia continuar a sua missão de proteger esses bens jurídicos de alta relevância social. Assim, discutem-se questões como intencionalidade e volição das máquinas em comparação com comportamentos humanos, para definir o que seria crime nesses casos e quem seriam os possíveis autores. Discutem-se também, como consequência, as dificuldades da regulamentação da implementação e do uso dessas novas tecnologias no mundo dos veículos autônomos e, en passant, em outros segmentos de aplicação.




    É com esse espírito que, mesmo tendo consciência de que o direito penal que se conhece tem apelo quase exclusivamente antropocêntrico, procura-se entender como a dogmática penal atualmente disponível poderia lidar com situações delitivas em que o agente seria não humano. Obviamente, procura-se fazer a distinção em relação a casos em que a máquina é utilizada por seres humanos com fim delitivo, assim como àqueles em que o resultado seria absolutamente imprevisível para o humano por trás da máquina, seja o fabricante, os engenheiros de software, o proprietário ou o condutor ou o passageiro do veículo autônomo.




    Não menos importante, vislumbra-se como a sociedade poderia lidar com essa dicotomia entre benefícios e riscos prometidos pela nova tecnologia, resultado do desenvolvimento científico, em face do ceticismo quanto aos seus resultados. Em outros termos, são muito poucos os que eventualmente enxergam os fundamentos e os riscos desse desenvolvimento científico e como distribuí-los socialmente, isto é, que tenham a consciência de que a contrapartida da socialização dos benefícios trazidos pela autonomia veicular pode ser a equivalente socialização dos seus riscos.




    Nas páginas com que o leitor irá se deparar em seguida, pretende-se revelar que, apesar da insistência do passado em se fazer presente, já é possível vislumbrar um futuro que se anuncia de muitas formas, ainda que as incertezas teóricas persistam, em razão das próprias incertezas práticas, que lhe são quase equivalentes. É precisamente esse o objetivo deste livro, isto é, buscar explicações para um fenômeno social que se avizinha, sem o cinismo da ideologia crítica e a aceitação irrefletida dos impactos sociais da tecnologia. Assim, busca-se um equilíbrio possível entre as situações concretas no trânsito veicular e os fundamentos teóricos de um direito penal capaz de responder apropriadamente aos novos riscos.




    Esse talvez seja o maior sentido da antecipação das discussões teórico-dogmáticas que se propõem, seguindo novas pistas que possam orientar as produções legislativa e político-criminais e, na medida do possível, pensar um descolamento do viés antropocentrista que sempre presidiu o desenvolvimento do direito penal. É com esse sentido que se procura ver a figura do risco dissociada da ideia de efeito colateral latente da evolução tecnológica, para tratá-lo como uma contrapartida social dos benefícios do desenvolvimento científico.




    Por fim, releva registrar que esta obra reflete o processo de descoberta vivido pelo autor ao longo das pesquisas, trazendo inseguranças em diversos momentos, a ponto de provocar a reescrita integral de determinados capítulos, mesmo depois de considerados concluídos. Somente a disciplina imposta pela limitação temporal para a defesa da tese foi capaz de colocar um ponto final nesses vários momentos de dúvidas, o que foi benéfico em alguma medida, uma vez que deixou a oportunidade para novos desenvolvimentos, mesmo depois da sua publicação.




    Para que fosse possível chegar a um termo, ainda que provisório, assumindo toda a dimensão contraditória interna a essa afirmativa, houve o concurso de diversos agentes, dentro e fora da academia, que contribuíram, de uma forma ou de outra, para suplantar as eternas dúvidas do autor. Declinar cada um dos professores, colegas e amigos de fora da academia que contribuíram para este trabalho resultaria uma lista extensa e provavelmente eivada de importantes lacunas. Assim, faz-se apenas um agradecimento genérico aos familiares, mestres, colegas e amigos que, com a sua paciência e seu espírito colaborativo, tornaram possível esta obra.




    José Osvaldo Fontoura de Carvalho Sobrinho,




    Brasília, outono de 2024.


  




  

    PREFÁCIO




    A modernidade nos cerca, pressiona, impulsiona… A máquina criada para apoiar tarefas humanas se desenvolve ao ponto ideal da tomada de decisões, do aprendizado autônomo, da inovação e da criatividade – uma inteligência artificial (IA).




    É caminho e tendência:




    A IA é a nova eletricidade. Assim como a eletricidade transformou indústrias há 100 anos, a IA transformará virtualmente todas as principais indústrias nos próximos anos (Andrew Yan-Tak Ng The Year in Tech, 2023: The Insights You Need).




    Se o viver, pessoal e social, é alterado, a regulação pelo direito necessita buscar – com natural atraso e dificuldades – isso acompanhar. O direito criminal tem então ainda maiores dramas a enfrentar, porque baseado na voluntariedade humana: e isso se perde em ações de máquinas, em inteligências artificiais parcial ou plenamente autônomas.




    José Osvaldo Fontoura de Carvalho Sobrinho é pesquisador e experiente desenvolvedor de tecnologias, no serviço público e privado. Reúne o conhecimento de décadas de atuação com a preocupação acadêmica das normas a serem criadas. E, agora, apresenta a instigante tese de doutorado sobre IA e crimes envolvendo veículos autônomos.




    Se a qualquer crime despersonalizado (como de pessoas jurídicas) já se discutem as responsabilidades pessoais (quem mandou, quem executou, até onde interferiu sua vontade, quem pode confessar pela pessoa jurídica, quem a representa em crimes de gestões passadas…?), como deverá o direito penal discutir a culpa pessoal em crimes praticados por máquinas?




    A discussão das responsabilidades da empresa gestora da IA, de seu criador ou desenvolvedor, de erros de instalação ou manutenção, ou mesmo a discussão de simples escolhas da máquina, fará com que as regras da culpa individual sejam altamente questionadas e com que os processos criminais precisem inovar em desenvolvimento (interrogatório de máquinas?). Mas é preocupação social atual e cada vez mais próxima – danos por veículos autônomos já ocorrem…




    A obra apresenta a evolução automotiva e da IA, passando às tendências desse desenvolvimento da máquina conduzindo veículos. Examina então o aspecto jurídico: como o direito penal discute a culpa da pessoa, a possível incidência da imputação objetiva e apresenta a discussão da responsabilidade nos acidentes de trânsito da máquina, por condução semiautônoma ou autônoma.




    Traz também críticas ao risco dessa IA crescente e de tudo controladora, como já alertara o próprio empresário Elon Musk, CEO da Tesla e SpaceX, entre outras empresas da modernidade: “A IA é uma ameaça existencial para a humanidade. Estamos brincando com algo extremamente perigoso”. (https://www.ihu.unisinos.br/categorias/186-noticias-2017/569762-elon-musk-a-inteligencia-artificial-ameaca-a-existencia-da-nossa-civilizacao).




    Conclui (págs. 267/270) o autor que, “mesmo com toda a dificuldade de identificar se a conduta do veículo autônomo com capacidade cognitiva plena seria significativa, ainda assim seria penalmente relevante e sujeita à responsabilização penal”, especialmente pela aplicação de critérios de imputação objetiva. Paralelamente, alerta que responsabilizar o fabricante, como garante, “poderia levar a uma inibição da produção desse tipo de veículos e, portanto, à perda da oportunidade”.




    Mais controvérsia traz na proposta do “algoritmo de colisão” como risco social permitido, pela implicação de impunidade…




    É discussão atualíssima, com preocupação de futuro cada vez mais próximo. Acidentes causados por veículos autônomos/semiautônomos vitimarão pessoas e precisamos discutir se isso aceitaremos como risco da modernidade, se puniremos fabricantes ou programadores, se isso faremos por um direito criminal fundado na vontade do indivíduo ou se criaremos algo como um direito penal da máquina… É pensar sobre o que virá e o que socialmente aceitamos.




    Parabéns ao autor pela coragem da inovação, até na pesquisa, por desenvolver caminhos normativos, por criticar o porvir iminente, por pensar com preocupação no humano. Parabéns à instituição de ensino, que permite num doutorado trazer um estudo como este, de relevância e de futuro. Parabéns, José Osvaldo Fontoura de Carvalho Sobrinho, que consegue reunir a experiência de uma vida de atuação na economia e em tecnologias com o estudo do direito.




    Néfi Cordeiro




    Doutor e Mestre em Direito pela UFPR, com concentração na área criminal




    Especialização em mediação na Universidade McGill/Canadá




    Professor Universitário – graduação e pós-graduação, lato e stricto sensu




    Formado em Engenharia Civil (PUCPR), ex-integrante do Ministério Público e Magistratura Estadual no Paraná, Juiz e Desembargador Federal do TRF 4ª Região, Ministro aposentado do Superior Tribunal de Justiça.




    Advogado.


  




  

    INTRODUÇÃO




    Desde os primórdios do conhecimento, o ser humano tem investido esforços para criar tecnologias que lhe auxiliem na execução das suas tarefas, como uma extensão da sua força física, mas foi nos últimos oitenta anos ou mais que se concentrou na expansão da sua própria capacidade mental por meio de novas tecnologias. Esses desenvolvimentos trazem consigo variados desafios para as estruturas normativas e organizacionais existentes, podendo mesmo levar a uma verdadeira disrupção e reorganização das relações sociais e tornar potencialmente obsoletas as normas vigentes1.




    Pode-se dizer que a evolução tecnológica é parte natural do sistema capitalista de mercado, que não surgiu por acaso nem se desenvolveu espontaneamente, mas decorreu da lenta e progressiva erosão do feudalismo na Idade Média. Em síntese, originou um sistema industrial complexo e insaciável, que persiste no tempo e afeta as distintas sociedades, com extensas mudanças comportamentais e introduzindo na vida social riscos nunca imaginados2.




    Esses riscos são nitidamente materializados com a implementação de tecnologias digitais que coletam dados massivamente e, ao processá-los e utilizá-los nas suas atividades, acabam por vulnerar a privacidade e a segurança dos indivíduos, para o que o sistema legal não parece estar cabalmente preparado3. Ao mesmo tempo que prometem aumentar a produtividade humana, possibilitando a delegação de tarefas às máquinas em patamar inédito, essas tecnologias exigem um processo de adaptação, dada a crescente complexidade das ações delegadas, que exigem maior raciocínio em comparação com a mera execução de tarefas físicas. Ademais, alguns sistemas inteligentes4 podem expandir a capacidade humana de otimizar processos e identificar padrões para uma melhor tomada de decisão, especialmente se dotados de capacidade de aprendizado5 e autoadaptação.




    Por outro lado, a delegação de decisões a sistemas de Inteligência Artificial pode se revelar extremamente desafiadora em situações em que aqueles necessitem de uma maior consciência do contexto, havendo limitações para se manter a supervisão de um especialista humano informado. É o que ocorre, por exemplo, com a implementação de sistemas inteligentes em veículos plenamente autônomos, que não podem depender de humanos no circuito em razão do exíguo tempo disponível para as decisões a serem adotadas, especialmente em situações dilemáticas que os levem necessariamente a escolhas mutuamente excludentes entre bens jurídicos a serem sacrificados6.




    Em outra senda, a tecnologia pode criar formas de exclusão e desigualdade, nomeadamente a “exclusão digital”, inerente à falta de acesso a inovações digitais, internet de alta velocidade, dispositivos digitais etc.7, cada vez mais necessários à participação plena na sociedade. Além disso, essas inovações tecnológicas, particularmente nas áreas de biotecnologia e Inteligência Artificial, levantam uma série de questões éticas ainda não enfrentadas pelo arcabouço legal existente. Por isso, é importante antecipar as discussões naturalmente associadas à evolução potencialmente disruptiva que se avizinha, embora não se possa ainda prever quando será real.




    Efetivamente, o mundo está já dominado por algoritmos8 e praticamente não há tema na vida social que não tenha contato com a computação, suas linguagens e ferramentas. O proposital exagero dessa assertiva é compatível com a presença cada vez mais pervasiva dos algoritmos, sistematicamente assumindo novas e crescentes responsabilidades e funções antes desempenhadas por seres humanos. Por onde se busca, são claras as evidências da sua influência no entorno social, assim como a sua utilização na tomada de decisões cada vez mais complexas, desde a seleção de investimentos até a inacreditável possibilidade da premeditada violação de bens jurídicos em situações dilemáticas9.




    É precisamente em razão dos novos riscos trazidos pelas inovações tecnológicas – particularmente na condução automotiva – que se pretende explorar alguns dos desenvolvimentos mais recentes da Inteligência Artificial. O tema é extremamente amplo, de forma que se faz um recorte para os objetivos aqui almejados, focando os veículos autônomos autoconduzidos por meio de sistemas automatizados de condução, isto é, sem a intervenção de um condutor humano.




    Assim, o problema que se apresenta é o atual movimento de grande disrupção tecnológica que, ao tempo que traz grandes benefícios sociais, como se detalhará adiante, também introduz novos riscos na vida cotidiana. Isso tem implicações em praticamente todas as áreas do conhecimento, mas particularmente no Direito, sendo este o delimitador das discussões que aqui se propõem.




    Portanto, recortado proposto destina-se a delimitar e dar foco à discussão, definir mais adequadamente os seus objetivos e orientar a formulação das hipóteses a serem consideradas. Assim, busca-se entender como a introdução de veículos autônomos nas vias públicas afetará o entendimento jurídico-penal na ocorrência de acidentes e/ou crimes de trânsito, especialmente em circunstâncias que demandem decisões ético-dilemáticas.




    Por questões pragmáticas, faz-se um segundo recorte, para concentrar ainda mais as discussões, focando a imputação penal nos casos em que esses veículos, dotados de Inteligência Artificial plena, tomam decisões autônomas e independentes dos algoritmos que originalmente os comandavam10. São situações dilemáticas em que o veículo, ou melhor, o seu algoritmo de autocondução decide a escolha entre bens jurídico-penais relevantes, como a vida e a integridade física de seres humanos, a serem eventualmente sacrificados em benefício de outros bens, igualmente relevantes ou não.




    Enfim, essa aproximação às situações de trânsito se deve à tentativa de entender como a introdução e a evolução dessa nova tecnologia poderia equilibrar as suas vantagens implícitas com os novos riscos que introduz, para se deduzir uma adequada imputação penal na ocorrência de delitos de trânsito. Busca-se entender, portanto, como se poderia dar a responsabilidade penal no caso de crimes envolvendo direta ou indiretamente um veículo autônomo dotado de Inteligência Artificial plena. Em outros termos, perquire-se quem seria o destinatário final da imputação penal, isto é, o fabricante do veículo, o programador do algoritmo que o conduz, o seu proprietário, o usuário ou o próprio veículo, como uma unidade autônoma penalmente imputável, se manifestar algum nível de volição.




    Para isso, é preciso verificar se e como a dogmática penal se desenvolveu nos últimos anos e como poderá evoluir para enfrentar situações dilemáticas envolvendo a violação de bens jurídico-penais decorrente do emprego de veículos autônomos. Isso, porque os riscos são iminentes, já passados cinco anos desde o primeiro acidente com vítima fatal provocado por um veículo autônomo11, ocorrido em 18 de março de 2018, o que fornece um caso concreto para basear as discussões dogmáticas e colmatar eventuais lacunas.




    Toma-se por base um conjunto de hipóteses encadeadas, partindo-se da premissa de que a conduta que viola um bem jurídico-penal, como a vida, a integridade física etc., é penalmente relevante em situações dilemáticas no trânsito automotivo, sujeita à responsabilização penal. Testam-se experimentalmente os reflexos da Teoria do Estado de Necessidade, justificante ou exculpante, defensivo ou agressivo, nessas situações dilemáticas, eventualmente dialogando com a Teoria do Conflito de Deveres em direito penal. Todavia, parece ser Teoria da Imputação Objetiva12 a mais eficaz para solucionar as dificuldades da imputação penal nesses casos.




    Partindo-se dessas hipóteses, busca-se contribuir para a dogmática penal em relação aos crimes de trânsito envolvendo veículos autônomos, autoaprendizes e independentes nas suas decisões. Para isso, é preciso entender as condutas subjacentes aos acidentes ou crimes de trânsito como base para estudar as condições de imputabilidade, a eventual incidência de excludentes de ilicitude ou de culpabilidade, assim como a viabilidade de implemento de teses da Teoria da Imputação Objetiva.




    Há que se verificar, em última análise, até que ponto os veículos autônomos dotados de Inteligência Artificial plena poderiam “entender” o sentido das suas decisões diante de situações imprevisíveis, isto é, se apresentariam algum grau de voluntariedade, em vez de simplesmente seguir os algoritmos e as ações previamente planejadas e programadas por um engenheiro de software, e, principalmente, quais seriam as consequências penais nesse caso. Com isso em mente, perquire-se como se ajustam as condições de imputabilidade, culpabilidade e responsabilidade penal quando um sistema inteligente viola bens jurídicos penalmente relevantes, como a vida e a integridade física de seres humanos, para adequar a intervenção do direito penal nessas situações.




    Trata-se de discussão circunscrita a um provável contexto futuro, em que estarão maciçamente presentes na maior parte das vias de tráfego rodoviário variados tipos de veículos autoconduzidos, isto é, que se locomovem por si mesmos, sem o comando de um condutor humano (motorista), que, nesses casos, será substituído por sistemas automatizados de condução veicular dinâmica13.




    Com esse objetivo, procura-se organizar as ideias, seguindo uma ordem geral baseada na Taxonomia de Bloom para o processo cognitivo14-15, isto é, identificar primeiramente a conduta penalmente relevante “praticada” por veículos inteligentes, seus padrões de procedimento e conceituais, para compreender as condições de responsabilização no caso, interpretando as circunstâncias dos fatos. Com base nesse entendimento, extrapolam-se a conduta e as condições de imputação penal para fatos e situações similares, de forma a analisar a eventual ocorrência de causas excludentes da ilicitude ou exculpantes, legais ou superlegais. Sintetizando, então, a incidência dos elementos da dogmática penal nessas situações, de forma a eventualmente estabelecer padrões de imputação penal, avalia-se como o direito penal incidiria nessas situações.




    É a partir desse microrroteiro que se investiga o uso dos veículos autônomos dotados de Inteligência Artificial plena em situações limítrofes e imprevisíveis, com resultados que podem atentar contra a vida ou a integridade física da pessoa humana. É sob esse aspecto que se procura entender como se comportará o direito penal em face da nova realidade, uma vez que o bem jurídico-penal afetado deverá continuar sendo tutelado, mesmo diante do afastamento lógico, geográfico e temporal da produção da conduta geradora do perigo e/ou do resultado.




    1. Por que antecipar esse debate




    O direito penal foi desenvolvido até o presente para lidar com pessoas humanas16, de forma que ainda não está preparado para enxergar sistemas artificialmente inteligentes como sujeitos nas relações jurídicas, especialmente no ramo penal. Por outro lado, os acidentes ou crimes envolvendo veículos autônomos dotados de Inteligência Artificial, seja parcial17 ou plena, podem resultar em ofensa real a bens jurídicos penalmente relevantes, mesmo que essa situação seja ainda hipotética e realizável em um futuro, próximo ou não. O fato, no entanto, é que as suas consequências penais precisam ser proativamente debatidas, com vistas a eventualmente atualizar o direito e a dogmática penal, ou mesmo para o desenvolvimento de políticas criminais consentâneas com a relação custo-benefício da implementação dessas novas tecnologias.




    Nesse sentido, o objetivo implícito dessas discussões é a avaliação de como a evolução tecnológica afetará a atuação do direito penal em situações cotidianas, na sua missão institucional de proteger bens jurídico-penais já plenamente consolidados, como a vida e a integridade física dos indivíduos. É certo que esses bens poderão ser afetados pela introdução de tecnologias avançadas, modificando os conceitos penais de ação, conduta, imputação, culpabilidade etc., e o direito penal deverá se preparar para enfrentar essas questões.




    No Brasil e na maioria das nações, como se detalhará adiante, o direito penal não acompanhou essas evoluções tecnológicas, como pode ser deduzido da fixação quase obsessiva do Código Penal pela Teoria da Equivalência das Condições (ou Teoria da Condição Sine Qua Non18): “O resultado, de que depende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu causa”19. Em uma leitura direta e despreocupada com interpretações extensivas, “quem” só pode se referir a uma pessoa humana e, mais especificamente, a uma pessoa física20, de maneira que, prima facie, um crime só poderia ser imputado a um ser humano pessoa física21.




    Do ponto de vista social, parece não haver mais dúvidas de que essa evolução tecnológica aporta incomensuráveis benefícios para todos, especialmente em termos da melhora nas condições de vida, da redução de riscos diversos, da economia de custos etc.22. No caso do trânsito de veículos, junto com a promessa de otimização de tempo, custos e enorme redução potencial dos acidentes, as novas tecnologias trazem também inquietações quanto à segurança em casos pontuais de extrema gravidade que afetam as pessoas envolvidas, diretamente ou não.




    Assim, em que pesem as suas vantagens superlativas, os veículos autônomos poderão eventualmente se envolver em situações-dilema, que afetarão bens jurídicos penalmente relevantes, como lesões corporais e morte de pessoas23. Nessas circunstâncias, poderão eventualmente escolher quem será a vítima que, no caso da condução humana, seria – e sempre será – decidida no calor do momento, em frações de segundo. Todavia, no contexto da condução veicular autônoma por meio de sistemas inteligentes, a decisão será tomada previamente e implementada no algoritmo que a controla24 e, no limite, pelo próprio veículo, independentemente do comando e do controle humano.




    É precisamente por isso que se delimitam as discussões aqui desenvolvidas na emergência dos veículos autônomos dotados de Inteligência Artificial plena, campo de pesquisa fundamental quando se lida com as decisões que podem ou devem tomar em situações limítrofes e imprevisíveis. Essas decisões envolvem a inevitável escolha de ações cujas consequências podem atentar contra a vida ou a integridade física de um ser humano, que seguirão sendo penalmente tuteladas.




    Embora o foco seja especificamente a utilização de tecnologias avançadas no transporte autônomo de passageiros, é perfeitamente previsível o seu alcance também problemático em outros segmentos. Os exemplos abundam, incluindo os aparatos bélicos militares25 e as aplicações na medicina, no transporte de encomendas26 etc., cujo desenvolvimento alargaria demasiada e incontrolavelmente o escopo desta obra. Entretanto, mesmo com as delimitações aqui traçadas, é possível vislumbrar a aplicação das suas linhas mestras conceituais para inúmeros campos e disciplinas de aplicação.




    Portanto, é quase intuitiva a necessidade de se anteciparem definições e conceitos gerais das categorias envolvidas e de outros elementos formadores da convicção dogmático-penal em situações dilemáticas potencialmente delituosas envolvendo sistemas inteligentes, que, em última análise, é o recorte final aqui proposto. Isso, porque, quanto mais a Inteligência Artificial caminha em direção à autonomia plena, as implicações éticas e de segurança se tornam mais significativas, particularmente em situações que envolvem riscos à vida ou à integridade física de seres humanos. É o caso, por exemplo, quando um veículo autônomo pode vir a ser forçado a escolher entre deveres e obrigações colidentes, como a definição de que bem jurídico deverá ser sacrificado em uma situação dilemática, cujos resultados são igualmente danosos e todas as alternativas podem resultar criminalmente relevantes.




    No entanto, a situação se complica ainda mais quando se considera que a percepção humana dessas decisões pode não coincidir com a solução eventualmente escolhida pelo sistema inteligente no comando do veículo e, consequentemente, pode gerar natural desconfiança na tecnologia. Nesse cenário, coloca-se o dilema de como equilibrar o desejo de inovação e progresso com a necessidade de minimizar riscos e proteger o bem-estar dos indivíduos e da sociedade em geral. É um problema complexo, que não tem uma resposta correta única, mas requer um constante diálogo e engajamento entre cientistas, formuladores de políticas, reguladores, indústria e público em geral. Acima de tudo, as conquistas tecnológicas devem beneficiar a todos, com justiça e equidade, especialmente para preservar a dignidade da pessoa humana27-28.




    Nessa nova senda, como sistema de normas que regulam a convivência social, o Direito não pode ser desvinculado do contexto histórico29 e, por extensão, do contexto social em que se encontra desafiado pela evolução, globalização e rápidas mudanças tecnológicas. Esse desafio requer respostas proativas e adaptativas, exigindo dos legisladores, formuladores de políticas e juristas a antecipação de potenciais desafios e questões legais que podem surgir com o advento de novas tecnologias e, por outro lado, que sejam capazes de se adaptar rapidamente quando esses desafios efetivamente se apresentarem.




    Não se perde de vista o relativo ineditismo dessas discussões, em que pese o tema geral ser amplamente estudado no meio acadêmico e fora dele. Entretanto, esses estudos encontram o seu limite nos reflexos que têm sobre o direito penal nos casos em que a Inteligência Artificial empregada ainda não é plena, isto é, ainda depende dos comandos e controles algorítmicos previamente definidos por programadores e engenheiros de software.




    2. Possíveis abordagens




    Há várias abordagens dogmáticas possíveis em relação aos crimes envolvendo veículos autônomos, algumas delas já amplamente desenvolvidas pela doutrina para situações de condução veicular por meio de algoritmos. Centrando a autocondução veicular plena, parte-se da avaliação de três dos principais marcos teóricos já explorados até o momento sob o ponto de vista da dogmática penal, nomeadamente as teorias do estado de necessidade, da colisão de deveres e da imputação objetiva.




    Resumidamente, a Teoria do Estado de Necessidade trata da justificação ou exculpação quando se viola um bem jurídico para salvar outro, próprio ou alheio, de um perigo real e atual que o agente não tenha provocado30. Quando houver justificação, é afastada a ilicitude, o que geralmente é válido quando o bem jurídico a sacrificar tem valor inferior ao do que será preservado31. Se esse valor for igual ou maior, não exclui o crime, mas pode excluir a culpabilidade, conforme as circunstâncias32-33.




    A Teoria da Colisão de Deveres consiste, em resumo, no afastamento da responsabilidade penal do agente que enfrenta uma situação em que deve cumprir duas ou mais obrigações penalmente relevantes, mas só uma delas pode ser satisfeita, não podendo a lei exigir-lhe o impossível. Se as obrigações são equivalentes, o agente pode escolher qual cumprir, mas se uma for hierarquicamente superior, esta deve ser privilegiada34.




    Por fim, pela Teoria da Imputação Objetiva, um resultado danoso somente deveria ser imputado ao agente que tenha criado ou ampliado um risco normativamente proibido. Para isso, a sua conduta deve preencher o tipo objetivo e se realizar no resultado, isto é, deve subsumir-se à descrição do tipo legal do crime associado ao resultado danoso35.




    Além desses marcos teóricos, são também avaliadas outras formas possíveis de exclusão da ilicitude em cada caso, quando pertinente. Assim, são avaliadas soluções adotadas em outros países, como a questão do utilitarismo e consequencialismo anglo-saxônico, a rigidez dogmático-penal alemã e aspectos relacionados à política criminal, envolvendo o equilíbrio entre os benefícios das novas tecnologias e os novos riscos sociais a elas inerentes.




    Em síntese, parte-se do conceito tripartido do crime – conduta (ação ou omissão) típica, antijurídica e culpável36 – que é comum às três teorias básicas da conduta – causalista, finalista e funcional –, para identificar a sua incidência nas situações dilemáticas que degeneram em acidente e/ou crime de trânsito. A partir dessas concepções, desenvolvem-se três alternativas para o tratamento desses delitos – as teorias do estado de necessidade, da colisão de deveres e da imputação objetiva, que se apresentam sinteticamente adiante –, para verificar a que mais se ajusta em cada caso.




    Especial destaque é dado à definição de quem seria o destinatário final da imputação penal – o fabricante do veículo, o programador do algoritmo que o conduz, o seu proprietário, o usuário ou o próprio veículo, como uma unidade autônoma penalmente imputável. Essas dúvidas e outras equivalentes desafiam as teorias tradicionais de responsabilização penal, desenvolvidas com foco em seres humanos37 e baseadas em conceitos como intenção e culpa, de difícil aplicação aos sistemas inteligentes. Mesmo a Teoria da Imputação Objetiva e as hipóteses excludentes da ilicitude ou culpabilidade, que já foram tratadas pela doutrina no contexto de veículos semiautônomos38, também enfrentam desafios quando aplicadas a sistemas de Inteligência Artificial capazes de aprender e adaptar seu comportamento em variadas formas, que podem não ter sido previstas ou pretendidas por seus criadores39.




    Essas teorias são tratadas em seguida, em uma abordagem sintética, mas suficiente para o entendimento das questões penais e dogmáticas propostas neste texto. Antes disso, faz-se um breve excurso sobre a Teoria Geral do Delito, com foco no seu viés finalista, que baseia atualmente o Direito Penal brasileiro40, sendo a teoria mais aceita nos sistemas jurídicos da civil law. Não se tem aqui a preocupação com a abordagem evolutiva que lhe precede e sucede, mas, sempre que necessário, no entanto, faz-se menção a aspectos das teorias clássica, neoclássica, funcionalista etc.; e, também ocasionalmente, sempre que ajudem o entendimento da matéria, são referenciados aspectos dogmáticos pertinentes aos sistemas penais de outros países.




    Tendo em mente o que foi elencado até aqui, e empregando o método hipotético-dedutivo, procurou-se identificar as hipóteses de imputação penal nos acidentes e crimes envolvendo veículos inteligentes, seja com base na legislação vigente ou por meio de sugestões legislativas pertinentes. Com esse fim, fez-se extensa revisão bibliográfico-doutrinária, complementada pelo levantamento eventual de bases documentais, legislação e jurisprudência que pudessem auxiliar o entendimento dos casos dilemáticos no trânsito envolvendo bens jurídicos penalmente relevantes.




    Assim, este livro está estruturado em onze capítulos, além desta introdução e das conclusões apresentadas ao final. Desse modo, depois de introduzir o problema, o primeiro capítulo se dedica a um breve percurso histórico sobre a evolução do transporte automotivo para se entender como se alcançou ao estágio atual, com a introdução maciça de veículos elétricos e, em menor escala, daqueles autoconduzidos por sistemas de inteligência artificial, em uma combinação de automação e autonomia.




    O segundo capítulo se dedica escrutinar os desenvolvimentos da Inteligência Artificial, suas questões de definição e conceituação, para introduzir em seguida, no terceiro capítulo, os conceitos centrais e fundamentos da Inteligência Artificial conjugada com o aprendizado de máquina, que, em última análise, é simultaneamente parte e distinção dessa tecnologia. O quarto capítulo fecha esse ciclo de preparação para as discussões dogmático-penais em relação ao tema, delineando a tendência de evolução dessa tecnologia em direção à autonomia plena, fazendo um contraponto com o estado da arte na matéria.




    O quinto capítulo inaugura uma transição entre os aspectos tecnológicos e o tema central da responsabilidade penal por crimes envolvendo veículos autônomos. Foi propositalmente adotado um viés de manual para essa transição, na expectativa de que distintos públicos terão acesso a esta obra, nem todos afeitos aos conceitos envolvidos no direito e na dogmática penal. Assim, da mesma forma que houve a preocupação em nivelar os temas tecnológicos para os operadores e acadêmicos do direito, também não se descuidou de dar aos especialistas em tecnologia algumas lições básicas de direito penal. Essa abordagem dogmática inaugural é complementada pelo Capítulo VI, que apresenta o que se pode referir como uma inovação dogmática, ao menos em relação ao direito penal brasileiro, descrevendo sucinta e pragmaticamente os principais conceitos e abordagens subjacentes à Teoria da Imputação Objetiva.




    No Capítulo VII, iniciam-se as discussões dobre a autonomia veicular e a sua relação com o direito penal, realçando conceitos basilares como pessoa e personalidade, sua relação com a Inteligência Artificial e as dificuldades regulatórias da matéria. Cabe ao Capítulo VIII, no entanto, iniciar de fato os debates sobre autonomia veicular e crimes, focado especificamente nos delitos de trânsito, como uma preparação para a discussão sobre Inteligência Artificial, crime e imputação penal, que ocupa o Capítulo IX.




    O Capítulo X aborda a responsabilidade penal envolvendo veículos autônomos controlados por sistemas de algoritmos sem a intervenção humana, com base em uma análise cuidadosa das teorias já desenvolvidas na doutrina jurídica, nomeada e especialmente as elencadas em linhas anteriores. Esse substrato teórico e a sua ratio essendi são discutidos no Capítulo XI também em relação à autocondução veicular sem qualquer tipo de intervenção humana, contemporânea ou prévia, partindo-se da presunção de que, em decorrência de um extenso processo de autoaprendizado, esses sistemas inteligentes se tornarão absolutamente independentes dos algoritmos que os criaram, adquirindo inclusive a capacidade de autoprogramação, quase se aproximando das tomadas de decisão com características volitivas.




    Discutem-se também, embora pontualmente, caminhos alternativos na eventualidade da insuficiência da dogmática e do direito penal para responder aos problemas criminais trazidos pelos sistemas inteligentes plenamente autônomos. Faz-se, ainda, uma breve incursão em soluções de política criminal como alternativa para auxiliar na pacificação e regulação das relações sociais, proteção dos direitos individuais e manutenção da ordem social diante das mudanças superlativas decorrentes da implementação dos veículos plenamente autônomos nas vias públicas de tráfego. Ao final, declinam-se resumidamente os principais achados e conclusões desta obra.
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    CAPÍTULO I




    evolução automotiva




    A origem do automóvel remonta ao final do século XIX e, desde então, as tecnologias e as técnicas de design evoluíram exponencialmente, permitindo o desenvolvimento de um mercado inovador e quase sempre em expansão. A sua popularização ao longo do tempo transformou significativamente a forma de deslocamento e o estilo de vida das pessoas, que assumiram características de liberdade e pertencimento social41 e constituem o pano de fundo para se entender o caminho entre o surgimento do automóvel e a sua automação e autonomização42.




    O surgimento de novas relações a partir da proliferação dos automóveis43 desafiou o direito à sua época, particularmente o direito penal, que necessitou lidar com riscos até então inexistentes ou, se existentes, afetos a modalidades distintas das que então se apresentavam. Isso exigiu a adaptação dos institutos normativos vigentes para enfrentar os desafios impostos à sociedade, especialmente quando a utilização desses novos meios de transporte implicava, acidentalmente ou não, ofensa a bens jurídicos penalmente relevantes, como a vida e a integridade física das pessoas, por exemplo44.




    Efetivamente, mais do que verificar o desenvolvimento histórico do transporte automotivo, o estudo da evolução dessa indústria permite entender o desenvolvimento dos veículos autônomos, que representam a próxima etapa na evolução do transporte rodoviário pessoal e de cargas. A automação e autonomização veicular e a autocondução por meio de sistemas inteligentes têm o potencial de minimizar ou mesmo eliminar os enormes problemas vinculados ao sistema de transporte atual, tornando-o mais eficiente, acessível, seguro e, acima de tudo, amigável ao meio ambiente45.




    1. Mobilidade automotiva




    Ao contrário do que atualmente imagina o senso comum, a história dos automóveis não inicia com os conhecidos veículos movidos a motor de propulsão por autocombustão. Muito antes do surgimento dessa classe de veículos, os motores propulsionados a vapor e a eletricidade pareciam ser a solução definitiva da mobilidade veicular46, guardando este último um estreito paralelo com a história das baterias47.




    Com efeito, contemporaneamente ao desenvolvimento das primeiras baterias, sugiram também os primeiros veículos elétricos, na metade da década de 1830 nos Estados Unidos, na Inglaterra e na Holanda. Isso ocorreu quase simultaneamente à demonstração dos princípios do eletromagnetismo realizada por Faraday em 1831 e ao lançamento dos fundamentos do motor elétrico e dos geradores, requeridos pelos veículos elétricos, que dominaram o mercado automobilístico até por volta de 192048.




    A grande vantagem desses veículos elétricos sobre as demais tecnologias era que necessitavam de poucas peças para fazer funcionar um mecanismo capaz de gerar um campo magnético em um eixo que girava sem nenhum contato físico, cuja produção foi refreada pela baixa tecnologia das baterias então disponíveis49. Desde então, houve avanços significativos no desenvolvimento de baterias recarregáveis, com o uso de diferentes tipos de química e tecnologias, sendo as de íon-lítio amplamente utilizadas atualmente em veículos elétricos dada a sua maior densidade energética50-51, que permite uma maior autonomia.




    Historicamente, as baterias recarregáveis, incluindo as de íon-lítio, apresentaram um custo mais elevado de manutenção e reposição em comparação com as baterias descartáveis52. No entanto, à medida que aumentava a demanda, os investimentos em pesquisa e desenvolvimento resultaram em reduções significativas de custos ao longo dos anos. Atualmente, o custo das baterias de íon-lítio e outras tecnologias diminui continuamente, tornando os veículos elétricos mais acessíveis. Além disso, os avanços na capacidade de armazenamento e eficiência energética dessas baterias permitem maior autonomia aos veículos elétricos e contribuem para sua popularização53.




    Após produzirem intensivamente veículos elétricos até o início da década de 1920, logo os principais fabricantes saíram do mercado ou começaram a produzir veículos movidos a motor por combustão de gasolina54. Desde então, e até quase os dias atuais, os veículos elétricos não voltaram a se destacar no mercado automobilístico, ao menos não em termos de desenvolvimento e emprego da tecnologia55. Entretanto, mesmo freada por longo período, a sua evolução é relevante para o entendimento de como se chegou aos atuais veículos elétricos, essenciais ao processo de automação e autocondução56.




    Com a ampla ascensão dos motores a gasolina entre 1920 e 1930 no mundo inteiro, a indústria de veículos movidos a eletricidade estava praticamente morta, embora tenha experimentado uma leve ressurreição no Japão durante a guerra, pelas restrições então impostas ao consumo de gasolina57. A produção de veículos elétricos continuou ainda por algum tempo, especialmente naquele país, em que foram usados como táxis, e na Europa, devido a programas de incentivo fiscal pós-guerra58. Apesar disso, os veículos elétricos foram escasseando nas vias públicas, substituídos por outros tipos de motores movidos a combustível fóssil (gasolina e diesel) ou outras fontes renováveis, como bioálcool, biodiesel etc.59.




    Em que pese o grande desenvolvimento das indústrias petrolífera e automobilística baseadas em combustível fóssil, as últimas décadas mostraram uma crescente pressão ecológica e de proteção ambiental, resultando em um controle mais severo das emissões por veículos, especialmente em áreas urbanas60. O aumento dos custos dos combustíveis fósseis também tem sido uma das principais razões pelas quais os veículos movidos a eletricidade estão ganhando cada vez mais popularidade. São diversos os fatores que levam a esse aumento de custos, incluindo a disponibilidade limitada de recursos naturais, a geopolítica e a demanda global, que os torna mais escassos e de difícil e custosa extração e produção, refletindo-se diretamente no preço final61.




    A combinação de aumento nos custos dos combustíveis fósseis e evolução da tecnologia das baterias impulsiona o desenvolvimento e a adoção de veículos movidos a eletricidade em razão das suas vantagens em relação à redução das emissões de CO2. Além disso, há também vantagens econômicas, como a redução dos custos de abastecimento e a simplificação da manutenção, o que torna a opção elétrica cada vez mais atraente para os consumidores e para a indústria automotiva como um todo.




    Conclusivamente, a indústria automotiva é uma das poucas que afetam diariamente a vida das pessoas e movimentam inúmeros outros serviços e empresas na economia global e no desenvolvimento tecnológico. Abrange da mobilidade individual à geração de empregos, cadeia de suprimentos, inovação e influência sobre governos e políticas públicas. Por tudo isso, passa atualmente por uma significativa transformação, impulsionada pela busca contínua da inovação, de maneira que os veículos autônomos já despontam como uma das principais tendências na redefinição dos meios de transporte neste século.




    2. A revolução na indústria automotiva




    Nos últimos cem anos, a inovação na indústria automotiva evoluiu incrementalmente em termos de tecnologia, com veículos progressivamente mais seguros, menos poluentes e acessíveis. Entretanto, já nas primeiras décadas do século XXI, essa indústria sinaliza uma mudança revolucionária, com potencial para remodelar dramaticamente os meios de transporte e a forma de interação dos seres humanos com os veículos automotores. Essas mudanças serão ainda mais drásticas com a implementação e difusão dos veículos autônomos, já em processo de desenvolvimento e testes62.




    Efetivamente, a transformação contemporânea da indústria automotiva passa pela implementação de novos tipos de veículos, serviços, requisitos e usos, que fogem ao tradicional. A própria natureza da mobilidade e o comportamento do usuário estão mudando, no sentido de que já não prevalecem os símbolos sociais ligados ao prestígio do veículo e prioridades de viagem, dando outro significado às aspirações ligadas aos carros particulares. Um dos vetores dessa mudança é a chamada economia compartilhada, marcada pela cooperação característica dos aplicativos de transporte63.




    Uma rápida retrospectiva histórica revela claras alterações no relacionamento dos indivíduos com o automóvel e a necessidade de uma abordagem diferente do atual conceito de mobilidade, com o surgimento de novos serviços – compartilhamento de carros, carpooling, self-service cars etc. – que contribuirão significativamente para a formação de um novo ecossistema64. Assim, a conjuntura industrial, econômica e ecológica resultante envolve todos os stakeholders tradicionais do setor, incluindo os fabricantes de automóveis, provedores de peças, recicladores, fornecedores de energia e combustível, além dos recém-chegados ao mercado, como as empresas de engenharia, computação e comunicação65.




    Nesse novo ecossistema de mobilidade, os fabricantes estão mudando as suas estratégias e reinventando toda a estrutura industrial para trabalhar com empresas relativamente distantes de seu core business. Ainda não é possível antever se essas estratégias serão suficientes para responder às transformações econômicas que afetam a indústria automotiva e se isso poderia efetivamente representar a base de uma mudança de paradigma. Entretanto, é certo que os poderes públicos precisam acompanhar essa ruptura tecnológica e societária visando ao estabelecimento de uma mobilidade mais ecológica, responsável e compartilhada.




    Ao mesmo tempo, as tendências tecnológicas redefinem o futuro da locomoção automotiva, gerando uma corrida pela inovação e reposicionamento da indústria na expectativa de melhor aproveitar esse ciclo de mudanças disruptivas sem precedentes. Em um processo de destruição criativa66, provavelmente não sobreviverão empresas automobilísticas que não se adaptarem ou perderem esse momento para incorporar em seu negócio o desenvolvimento de softwares, cada vez mais ubíquos na condução e no controle dos veículos automotores67.




    Assim, vislumbram-se pelo menos três importantes movimentos de mudança na produção e utilização de veículos para a mobilidade individual. Primeiramente, há uma tendência à substituição gradativa do motor a explosão pela propulsão elétrica, seguida do fim ou da redução da propriedade individual de veículos automotores, que será substituída pela chamada economia do compartilhamento. Por fim, espera-se uma proliferação dos veículos autônomos, parcial ou totalmente independentes do condutor humano, tendência que se situa na base desta pesquisa, com foco nas suas possíveis consequências para o direito penal.




    3. Veículos autônomos




    Em geral, os veículos autônomos estão sendo projetados para serem conduzidos exclusivamente por meio de sistemas automatizados de condução veicular, dispensando a assistência ou supervisão humanas68. Para isso, utilizam tecnologias avançadas de localização e percepção do ambiente ao seu redor, de forma a tomar decisões e executar as ações necessárias à sua adequada condução69. Nada essencialmente novo, na medida em que alguns sistemas de trem, metrô etc. já são autoconduzidos há algum tempo sem a necessidade de um condutor humano que, quando presente, só atua em casos extremos70. Obviamente, esses trens circulam exclusivamente em ambientes fechados.




    Entretanto, as grandes mudanças certamente virão quando outros tipos de veículos, como os automóveis, caminhões, ônibus etc., puderem também ser autoconduzidos e, acima de tudo, circular nas vias públicas abertas, o que deverá provocar uma verdadeira disrupção nas tecnologias de transporte. É precisamente essa descontinuidade tecnológica que interessa a esta pesquisa e, de maneira mais ampla, ao direito penal71, especialmente em relação à automação e autonomização dos veículos terrestres, de forma que é preciso fazer uma importante distinção técnica sobre o uso dessas expressões em geral e sobre sua aplicação aos veículos em particular.




    Entende-se por automação a utilização de um conjunto de dispositivos integrados – elétrica, eletrônica e mecanicamente – para substituir o trabalho humano. Assim, quando se emprega a expressão “automação da condução veicular”, está-se referindo precisamente a um conjunto de sistemas e dispositivos que executam, parcial ou totalmente, as tarefas de condução dinâmica72 do veículo automotor. Por outro lado, determinados sistemas de automação da condução veicular podem ser considerados autônomos73 se desempenharem todas as suas funções de forma independente e autossuficiente74.




    Há diversos tipos de veículos automáticos e/ou autônomos (ou semiautônomos) em fase de teste de conceito e operacional, baseados em distintas tecnologias75. Da mesma forma, os principais dispositivos tecnológicos necessários ao seu funcionamento já foram desenvolvidos e estão disponíveis, incluindo sensores de altíssima precisão, como o LIDAR76, além de haver avanços significativos na conectividade e no desenvolvimento de softwares e algoritmos de controle.




    De fato, já há uma gama de sensores disponíveis, com funcionalidades de apoio à autocondução veicular, mas muito ainda há para se desenvolver e aprimorar. As tecnologias sensoriais mais comuns são as câmeras, especialmente as dotadas de lasers infravermelhos, o que se convencionou chamar LIDAR77. Trata-se de uma combinação de laser e sensor de luz que funciona como um sonar ou radar, diferindo apenas por refletir a luz dos objetos em vez do som ou das ondas de rádio78, com expressivo grau de precisão, sendo capazes de identificar, por exemplo, um botão na roupa de um pedestre a uma distância considerável.




    Por meio da emissão de feixes de laser em várias direções, o LIDAR computa o tempo que levam para retornar após atingirem determinado objeto, de forma a determinar a distância entre o dispositivo e os objetos circundantes. Realizando essa operação milhões de vezes por segundo, pode-se criar um mapa tridimensional altamente detalhado do ambiente ao redor. Assim, a alta resolução de profundidade do LIDAR permite que detecte objetos com precisão e forneça informações detalhadas sobre sua forma e posição, o que se mostra particularmente útil em aplicações de veículos autônomos, em que a percepção precisa do ambiente é essencial para tomar decisões seguras de direção79.




    Além disso, o LIDAR também pode ser combinado com outros sensores, como câmeras e outros tipos de radar, para fornecer uma percepção mais completa do ambiente, integrando as informações dos diferentes dispositivos para a obtenção de uma visão abrangente e tratamento das limitações individuais de cada um. Os avanços tecnológicos estão tornando esses dispositivos mais compactos, acessíveis e eficientes, o que tem levado a um aumento na sua utilização em veículos autônomos e em outras aplicações80.




    Embora os sensores sejam fundamentais para a autocondução veicular, ainda há desafios a superar, que incluem a precisão na detecção de objetos em circunstâncias adversas, como condições climáticas com precipitação de neve ou chuva intensa. Essas condições demandam maior capacidade de tratamento de situações imprevistas e integração eficiente de todos os dispositivos, além de exigirem tomadas de decisões em tempo real, o que ainda se mostra complexo e demanda aprimoramentos para garantir um desempenho seguro e confiável dos veículos autônomos81.




    Entretanto, a última década testemunhou um progresso significativo na pesquisa e no desenvolvimento de sistemas de condução automatizada (ADS82), mesmo que ainda estejam em um estágio inicial de implantação para o transporte autônomo de passageiros e de mercadorias. Em decorrência disso, à medida que essa tecnologia continua a amadurecer, os formuladores de políticas enfrentam o desafio de desenvolver uma estrutura regulatória que equilibre o seu tremendo potencial com a garantia de confiança na segurança desses veículos.




    Outro ponto a se considerar é a evolução da capacidade computacional, cuja tendência é superar o cérebro humano no tratamento de grandes volumes de informações. Isso, porque, baseado na generalização da lei de Moore83, o custo por unidade de computação seria exponencialmente decrescente, de forma que muito mais capacidade de processamento se tornará rapidamente disponível ao longo do tempo, o que poderá eventualmente representar um alavancamento da própria capacidade humana.




    Na verdade, parte-se do entendimento de que esses dois vetores não são necessariamente opostos, mas se complementam em alguma medida, no sentido de que o tempo gasto no desenvolvimento da computação economizaria tempo na educação e ampliação da própria inteligência humana. O aprendizado e a pesquisa são duas técnicas fundamentais para impulsionar o desenvolvimento da Inteligência Artificial, o primeiro permitindo a aquisição de conhecimento e habilidades a partir de dados, e a segunda estimulando o desenvolvimento de novas técnicas de aquisição de conhecimentos. Ambos se complementam na utilização da computação massiva84.




    Uma máquina ou sistema capaz de aprender vai muito além da mera integração dos dados que recebe, realização de cálculos e escolha de opções, não se limitando a fazer análises inviáveis para seres humanos, ao menos em altíssima velocidade como nos computadores. Mais que isso, procura identificar e analisar padrões, para encontrar modelos que a orientem na tomada de decisões, de forma que o algoritmo se ajusta continuamente a partir dos dados recebidos do ambiente real85, otimizando o seu próprio processo decisório e, eventualmente, reescrevendo a sua própria programação86.




    Nessa linha, os processos de reconhecimento de fala e visão incluem uma série de métodos especiais baseados no conhecimento humano, mas tendem a ser superados pelos métodos de natureza estatística. Isso levou a uma grande mudança no desenvolvimento do processamento em linguagem natural nas últimas décadas, com o predomínio da estatística e da computação87.




    O desenvolvimento da “visão computacional” seguiu praticamente o mesmo caminho, descartando a concepção prévia de busca por arestas ou cilindros generalizados para se valer de redes neurais de aprendizado, que têm melhor desempenho, com o uso de noções de convolução88, associadas a determinados tipos de invariâncias, que abrangem uma tecnologia indispensável na condução veicular por sistemas inteligentes89.




    4. Automação e autonomia na condução veicular




    Em sua evolução no processo de automação, não há um ponto exato a partir do qual se possa afirmar certeiramente que um veículo se torna autônomo, mas podem-se construir escalas evolutivas segundo a divisão de tarefas entre os atores primários90 na condução dinâmica do veículo. Tomando-se por base a classificação produzida pela SAE International91, podem-se vislumbrar seis categorias básicas crescentes em nível de automação92:
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    Figura 1. Níveis ou categorias de automação veicular segundo a SAE International




    A partir dos níveis 4 e 5, situa-se a categoria dos veículos autônomos, ainda comandados e controlados por meio de um conjunto de algoritmos. No nível 4, mesmo que presente no veículo um condutor humano habilitado, este exerce exclusivamente o papel de passageiro, enquanto no nível 5 não há qualquer ser humano no comando do veículo, impossibilitando a interrupção da condução autônoma. Se as circunstâncias não forem gerenciáveis por um condutor humano em um sistema de condução não autônoma – por exemplo, tempestade de neve, estradas inundadas, gelo ofuscante etc. –, o sistema de condução automatizada também será incapaz de concluir uma determinada viagem. Nesse caso, deve estar programado para recuar na direção dinâmica, até que alcance uma condição de risco mínimo (por exemplo, parar no acostamento e esperar que as condições mudem).




    O entendimento desses níveis de automação é absolutamente relevante, uma vez que o grau de intervenção do condutor humano definirá os fundamentos das responsabilidades nas esferas administrativa (trânsito), civil e criminal. Para os fins desta pesquisa, acrescenta-se aos níveis anteriormente definidos a classificação de veículos plenamente autônomos e, portanto, independentes dos algoritmos que inicialmente os comandavam93. Assim, tendem a se tornar independentes do algoritmo original, indo além das funcionalidades descritas no nível 5.




    Em suma, consideram-se veículos autônomos94 os que são autoconduzidos95 por meio de sistemas automatizados de condução veicular, com capacidade e autoridade para tomar decisões de forma independente e autossuficiente96. Nessa condição, se dependerem da comunicação e/ou cooperação com entidades externas no exercício da condução, são considerados cooperativos ao invés de autônomos97. A sua capacidade de memorização e autoaprendizado a partir de experiências anteriores permite que melhorem seu desempenho ao longo do tempo, adaptando-se a diferentes situações e aprimorando as suas habilidades de condução98.




    5. Efeitos no trânsito




    Atualmente, a maioria dos acidentes de trânsito é causada por erros humanos, como distração, fadiga, imprudência, desobediência a normas, ingestão de álcool, incapacidade de reagir rapidamente a situações inesperadas etc.99. Portanto, a substituição do ser humano na condução dos veículos autônomos vem acompanhada da expectativa de uma drástica transformação nas condições de transporte; e, entre os principais benefícios esperados, situa-se a redução dos acidentes de trânsito.




    Combinados com diversos dispositivos de reconhecimento de objetos e de geolocalização, os complexos algoritmos de condução automatizada permitem evitar as conhecidas deficiências do processo de condução veicular humana. Ao mesmo tempo que conseguem identificar e se comunicar quase instantaneamente com os demais veículos ao redor100, esses sistemas têm alta capacidade de reação em situações de emergência101. Em decorrência desse fato, essa tecnologia carrega a expectativa de redução dos riscos de colisões e, além disso, é possível (provável) que os seus fabricantes sejam legalmente obrigados a programá-los para seguirem estrita e consistentemente as leis de trânsito, o que também pode contribuir para a redução de colisões e infrações.




    Não se descuida de que a adoção dessas tecnologias está em um estágio inicial, com muitos desafios ainda a superar, mas a expectativa é que a sua disseminação poderá resultar em redução significativa dos acidentes de trânsito. Daí a importância de entender e colacionar esses benefícios, como a eficiência e precisão na comunicação entre veículos, o que certamente levará a um melhor aproveitamento da capacidade das vias102; economia de combustível103; redução de emissões etc. Esses relevantes impactos em diversos aspectos do sistema de transporte, que serão detalhados na sequência, podem vir a ser a base do desenvolvimento de políticas criminais associadas à condução veicular plenamente autônoma, possível alternativa ao tratamento dogmático dos crimes envolvendo esses veículos.




    5.1. Mobilidade urbana 




    A mobilidade urbana pode ser genericamente conceituada como a facilidade de se mover de um local a outro utilizando os meios disponíveis em uma determinada rede de transportes, que abrange tanto os deslocamentos individuais quanto os coletivos104. Pode também ser definida como uma demanda por viagem, isto é, a distância percorrida entre a origem e o destino, considerando as dimensões temporal, funcional e de viabilidade.




    No primeiro caso, consideram-se os tempos de viagem, de espera, de estacionamento etc., enquanto na segunda dimensão tem-se por base o nível de renda e orçamento privado ou familiar, educação, acessibilidade, confiabilidade, conforto, riscos etc.105. Assim, um sistema de transporte será considerado deficiente se ocorrerem disparidades entre oferta e demanda em qualquer dessas dimensões.




    Com a automação dos sistemas de táxi e veículos particulares e a consequente redução de erros e falhas na condução, é possível melhorar a coordenação da frota que, associada à redução dos congestionamentos, poderá encurtar a duração das viagens. Entretanto, a maior economia está associada à otimização do tempo de estacionamento106, na medida em que, ao se alcançar um nível elevado de automação e autonomia dos veículos, os seus passageiros serão deixados nos respectivos destinos, restando ao veículo buscar estacionamento por conta própria, provavelmente em áreas menos congestionadas, ou mesmo optar por não estacionar e continuar circulando em áreas periféricas, se isso se mostrar mais econômico.




    Efetivamente, a tecnologia embarcada nos veículos autônomos faz com que superem largamente os modelos atuais em confiabilidade e segurança, oferecendo um nível maior de conforto para os seus usuários, que não precisarão operá-los diretamente nem se concentrar no movimento de trânsito da via pública. As mudanças internas, como a eliminação de painéis de controle, pedais, volante etc., também deverão contribuir para aumentar o conforto e melhorar o aproveitamento do espaço interno.




    Especial atenção deve ser dada à dimensão viabilidade (oportunidade), pois a automação deverá incrementar as condições de mobilidade de pessoas atualmente impedidas ou limitadas na sua capacidade de conduzir veículos. Isso, porque minimizará a autorregulação107, sendo um aspecto importante para aumentar a expectativa de vida da população e, por decorrência, a idade média dos possíveis condutores108.




    Embora não se possa ainda divisar qual seria o impacto da implementação de veículos autônomos em relação à dimensão de renda média e orçamento dos potenciais usuários, espera-se uma consistente redução dos custos operacionais e totais de transporte, tornando-os mais acessíveis para essa camada social. Em contrapartida, os altos custos de implementação das novas tecnologias podem ser um limitador do acesso para a população de baixa renda109.




    Isso, porque, paradoxalmente, a conveniência e a flexibilidade oferecidas pelos veículos autônomos poderão levar a uma preferência por viagens individuais em detrimento do transporte público e coletivo. Essa demanda pelos transportes coletivos deve diminuir e, consequentemente, se reduzirão também sua qualidade e sua eficiência. De fato, a redução da quantidade de passageiros tende a provocar a redução ou eliminação da frequência de determinadas rotas, resultando inevitavelmente na redução do acesso ao transporte coletivo para pessoas que dele dependam, especialmente as de menor renda. A consequência final será o agravamento das desigualdades socioeconômicas e a limitação das oportunidades de emprego, educação e acesso a serviços essenciais110.




    5.2. Preparação da infraestrutura de apoio




    Os primeiros testes com veículos autônomos estão sendo conduzidos em ambientes controlados, isto é, em vias sem a presença de outros veículos. Entretanto, essa tecnologia tende a se consolidar, ganhando as vias normais de tráfego rodoviário e tratando as informações coletadas por seus sensores e outros mecanismos de comunicação com outros veículos, infraestrutura e bases de dados em nuvem111.




    Em geral, esses testes mostraram que não são necessários maiores ajustes nas condições das vias públicas, ao menos em termos de tecnologia adicional. Não seria despiciendo, no entanto, considerar que a sua adaptação física e tecnológica poderia facilitar e acelerar a implementação dos veículos autônomos112. Assim, se poderia pensar em dotar determinadas vias com uma infraestrutura física e virtual adequada.




    A relação entre os veículos autônomos e a infraestrutura das vias em que circularão é altamente dependente dos sensores instalados em ambos, assim como dos meios de comunicação entre eles, permitindo-lhes conhecer a sua exata posição e decidir como alcançar o destino planejado113. Além disso, permitirão que percebam precisamente o ambiente em seu entorno, independentemente das circunstâncias operacionais, de forma a reconhecer semáforos, placas, faixa de trânsito e de pedestres, calçadas, lombadas etc. e evitar colisões de quaisquer espécies.




    Obviamente, a determinação precisa da posição do veículo não depende apenas de sistemas GPS, até porque são limitados e imprecisos para isso114. A melhor solução parece caminhar para uma combinação entre sistemas de geolocalização e tecnologias de comunicação e navegação inercial V2V, V2B, V2I e V2F115. A ausência desses mecanismos de comunicação enfraqueceria a capacidade de evitar colisões, o que poderia limitar as operações de veículos autônomos a vias muito específicas, que estejam equipadas com a estrutura de comunicações adequada.




    Assim, para ser bem-sucedida, a implementação de veículos autônomos requer esforços adicionais no desenvolvimento de uma infraestrutura adequada para suportar a comunicação e o processamento das informações que captarão ao longo das vias de tráfego. Uma das necessidades é o estabelecimento de estruturas físicas de estações-base de comunicação que funcionem como pontos de acesso que permitam a troca de informações entre os veículos autônomos e a infraestrutura rodoviária.




    Além dos sensores e das tecnologias de comunicação, é fundamental desenvolver também uma infraestrutura virtual robusta para lidar com a grande quantidade de informações geradas pelos veículos autônomos durante suas operações116. Esses dados precisam ser armazenados de forma segura e eficiente, processados para extrair informações úteis, integrados para permitir uma condução segura e distribuídos de volta aos veículos e à infraestrutura para atualizações em tempo real. Isso requer o desenvolvimento de sistemas avançados de armazenamento em nuvem, poder computacional para processamento rápido e algoritmos eficientes para coordenação e distribuição de informações117.




    Esse conjunto de tecnologias, especialmente a comunicação dos veículos com a infraestrutura física (V2F), propicia maior segurança e eficiência aos deslocamentos, diminuindo a incidência de colisões e de congestionamentos118. Além disso, é possível também administrar o tráfego na via adequadamente equipada com sensores e tecnologias de comunicação veículo a veículo (V2V), a fim de formar pelotões119, controlando estrada e saída da via, a velocidade e a distância entre os veículos etc., com aplicação de conceitos e procedimentos da Teoria das Filas120-121.




    5.3. Tráfego e acidentes




    Em que pese ainda não serem claros os reais impactos da difusão da circulação maciça de veículos autônomos nas vias públicas, há razões para se esperar uma redução na quilometragem rodada, uma vez que o compartilhamento de transporte permite reduzir as necessidades de propriedade individual de veículos, em razão dos custos de aquisição, manutenção e operação, que tendem a aumentar. Além disso, há também a expectativa de redução dos riscos de acidentes de trânsito, inclusive em relação aos pedestres, assim como a redução da demanda por estacionamento, tudo contribuindo para melhorar a qualidade de vida nos centros urbanos122.




    Por outro lado, ao tornar as viagens mais convenientes e produtivas, acabará incentivando um aumento da demanda, especialmente por parte dos residentes em locais afastados e mais dependentes de transporte de passageiros. Além disso, há uma tendência de que os táxis autoconduzidos façam mais viagens vazias em busca de passageiros. No entanto, ainda não há evidências quanto ao sinal desses impactos, embora haja expectativas de que o saldo seja positivo123.




    Nada obstante, a alta capacidade de tratamento em tempo real de dados sobre as condições ambientais e de trânsito permitirá melhor monitoramento e controle do fluxo de veículos nas vias, aumentando a sua capacidade de tráfego, o que contribuirá para a diminuição dos congestionamentos urbanos. Isso se soma a uma maior capacidade reativa nas decisões de aceleração e frenagem, permitindo um melhor gerenciamento do espaço entre os veículos nas vias de tráfego, sem comprometer a segurança124.




    Com efeito, já é possível simular a formação de pelotões de veículos em alta velocidade, com a redução significativa da distância entre eles, por meio da combinação de piloto automático adaptativo e comunicação sem fio. Conhecida como platooning, essa técnica permite que vários veículos autônomos ou semiautônomos viajem em formação próxima, aproveitando os benefícios aerodinâmicos e de segurança proporcionados. Os veículos no pelotão seguem um líder, mantendo uma distância muito próxima entre si, controlada por um piloto automático adaptativo, recurso que lhes permite ajustarem automaticamente as suas velocidades e a distância em relação ao veículo à sua frente125.




    Efetivamente, os testes e as simulações mostraram a possibilidade de se aumentar em até cinco vezes a quantidade de carros por faixa de rolagem126, embora essa não seja uma alternativa razoável para vias públicas compartilhadas com pedestres, ciclistas e veículos conduzidos por humanos127. Em geral, o aumento da capacidade das faixas de rolamento é uma alternativa para melhorar a eficiência do tráfego viário, por meio de estratégias e técnicas que envolvem a otimização da sinalização, restrição a determinados tipos de veículos e certos horários e uso de tecnologias avançadas de gerenciamento de tráfego.




    Em que pesem as ressalvas pontuais, mostra-se razoável a expectativa de que o emprego de veículos autônomos, se efetivamente difundido em escala, reduzirá os riscos de acidentes de trânsito, o que é benéfico em si, mas também pela sua contribuição para a economia128. Em regra, os congestionamentos decorrem de causas recorrentes e não recorrentes, em que as primeiras se devem principalmente ao excesso de veículos nas vias, repetindo-se sistematicamente em determinados dias e horários. Por outro lado, as causas não recorrentes estão associadas a eventos isolados, como os acidentes de trânsito, com ou sem vítima129.




    Enfim, na última década, os estudos e as simulações já mostraram a correlação entre o avanço da implementação dos pilotos automáticos adaptativos cooperativos e o aumento da capacidade das vias130. Essas pesquisas têm igualmente sugerido que a expansão dos veículos autônomos pode contribuir para a redução dos congestionamentos nas vias públicas, com diversos impactos positivos131.




    5.4. Economia de custos 




    A implementação e difusão dos veículos autônomos abre uma sólida perspectiva de redução de custos no âmbito da microeconomia individual, mas terá impactos também na macroeconomia como um todo. Isso, porque, entre outros aspectos, é esperada uma redução dos congestionamentos e acidentes de trânsito, com a decorrente redução dos gastos com seguros, diminuição da necessidade de estacionamentos, assim como economia no consumo de combustíveis pela maior eficiência nas acelerações/frenagens132.




    Embora seja tarefa hercúlea estimar todos os custos envolvidos em acidentes de trânsito, é possível vislumbrar uma expressiva economia em decorrência da sua redução e possível eliminação pelo emprego de veículos autônomos. Já as lesões corporais têm óbvios custos financeiros, materiais e sociais, assim como os danos materiais diretos decorrentes do próprio acidente, relacionados aos veículos e outros bens particulares ou públicos133. Por outro lado, é virtualmente impossível calcular os custos sociais decorrentes da perda de uma vida ou do afastamento de uma posição de trabalho em acidentes não fatais, embora se presuma serem bastante elevados.




    A expectativa de uma expressiva redução no consumo de combustíveis está associada à promessa de diminuição dos congestionamentos, mas há outros fatores mais diretamente impactantes, como a maior eficiência energética134. Entre esses fatores incluem-se a possibilidade de uma condução mais ecológica dos veículos, melhor aproveitamento da velocidade, formação de pelotões veiculares etc.




    A economia global trazida pelos veículos autônomos, mesmo com a sua difusão ainda baixa, pode ser significativa e tende a aumentar consideravelmente à medida que se amplia a sua aceitação pelos indivíduos, o que só ocorrerá se perceberem benefícios individuais. É claro que as melhorias nas condições de trânsito, redução de congestionamento, acidentes etc. trazem benefícios individuais indiretos, mas virão gradualmente e de forma pouco perceptível para as pessoas, embora já seja possível vislumbrar benefícios diretos para os primeiros adquirentes dessa tecnologia135.




    Nada obstante, a implementação das tecnologias de automação e autonomização dos veículos provavelmente trará novos custos de manutenção não suportados atualmente, que no início poderão eventualmente ultrapassar as economias de custos diretos para os proprietários desse tipo de veículo136. De fato, ao se considerar a implementação de novas tecnologias, como sistemas de navegação GPS, servidores de nuvem, bases de Big Data137 etc., haverá novos custos de contratação e manutenção desses serviços. Entretanto, esses poderão ser compensados pelo melhor aproveitamento do tempo no percurso e outras economias, como as mencionadas anteriormente, viabilizando o investimento, mesmo nas estimativas mais pessimistas138.




    Conclusivamente, com base nas pesquisas e projeções atuais, a implementação de veículos autônomos tem o potencial de trazer uma série de benefícios econômicos, como a redução de custos e outros impactos positivos na economia em geral, por meio da redução de congestionamentos e de acidentes de trânsito, menor demanda por estacionamentos, melhor eficiência energética etc. Mesmo que a rentabilidade dos investimentos nesses veículos ainda seja incerta e dependa do avanço da sua escala de produção e realização das economias prometidas, são previsíveis as melhorias na reorganização dos serviços públicos de transporte, incluindo táxis e veículos particulares.




    5.5. Segurança




    Segundo a Organização Mundial da Saúde – OMS, ocorrem anualmente cerca de 1,3 milhão de mortes em acidentes de trânsito, sendo 90% delas em países de renda média, com as lesões nesses tipos de acidentes ficando entre as 10 maiores causas de morte nesses países. Entre as principais causas primárias desses acidentes, situam-se a distração, o sono, o excesso de velocidade, a condução sob efeito de álcool e outras drogas psicoativas e a distração na condução do veículo, principalmente pelo uso de telefones celulares, descumprimento das normas de trânsito etc.139.




    Portanto, é comum que fatores humanos desempenhem um papel significativo na ocorrência de acidentes e na sua gravidade140, de forma que, com a futura disseminação do uso de veículos autônomos, é possível esperar que se reduzam sensivelmente as taxas de acidentes de trânsito. Esses índices poderiam se aproximar até mesmo daqueles reportados no transporte aéreo ou ferroviário, geralmente providos de infraestrutura dedicada, maior treinamento dos condutores e regulamentação mais rígida141.




    Nessas condições, os benefícios potenciais em termos de segurança no trânsito ainda dependem de uma difusão relativamente lenta do uso de veículos autônomos, mas já poderão ser observados mesmo com níveis mais baixos de autonomia veicular142. Enquanto não se alcança um nível ótimo de difusão, o desafio está em desenvolver técnicas de reconhecimento de pessoas e objetos nas vias públicas com um grau de precisão igual ou superior ao dos condutores humanos143.
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humano ipicamente qualificado. N b no design ou projeto da aulomasd restrigbes climiticas, haririus, diirius, geogrificas el. sob
1 quais o sistema o poderia operar o veiculo. Nesse caso, o seres humanos sio exclusivamente passageiros

Alts sutomagio - O dominio uperacional ¢ a conduslo dinimica do veiculo sdo exercidan de formi isiemitica ¢ susientivel por um
istera e direglo automatizads, que execuls Lodas us arefas. de direydo dindmic ¢ de condugio allemativa em caso de flhus, sem &
necessidade da inlervengio humani enquanto o sistema estiver ativado; & automagio pode ser desativads s qualquer momento,

Automagio condicions! - O dominio operacianal do veiculo & exertido por um sistems automatiado de condugio dinimica, com &
expectativa de que o condutor humato atenda ds suas solicitagdes para intervir b3 condugio ¢ responda prontamente 0s avisos de
falhas emitdos por ontros sistomas de auromacdo embarcados. O veiculo pode soliitar agio humana em caso de falhas on
dificuldades ambientais.

Automagdo parcial - O dominio operscional do veiculo & exercido por um sistema de swomaglo das subtarefas de confrole de
movimentos lsterais ¢ longitudinais ¢ das tarefas de condugdo dindmic, com a expectativa de que o condutor humano detecte ©
respond 2 objetos ¢ eventos, supervisionando o sistema de automagdo de diregdo ¢ evenmualmente retomando a sua condugdo dinfimica,

Condugo assistida - O domiio operacional ¢ a condugdo dinimica dos veiculos sio cfetivamente cxercidos por um sor humana,
ainda que muxiliado u sistema especifico de automagdo limitada, que monitora seu deslocamento lateral ¢ longiudinal, mas depende
e agaes do condutor humano paca confimar desvios ¢ implementar corrosaes.

Sem automagio ma condugo - O dominio operscion ¢ & condugio dinimica do veicula sdo integralmente descmpentdos pelo
condutor humano, mesmo yuando aprimorado po sstemas de seguranga ativa. Condugdo exelus

amente por seres humanos.
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